


2. Na Sub-Rogação 
Todas as agroindústrias quando adquirem produção rural de produtor 
rural pessoa física, estão sub-rogadas nas obrigações do produtor e re-
colhem através de GPS, no código de pagamento 2607, conforme infor-
mações abaixo: 

Campo Preenchimento

3 - Código de Pagamento * 2607

4 - Competência MM/AAAA

5 - Identifi cador CNPJ o Adquirente

6 - Valor do INSS 2,1% sobre o valor bruto da comercialização

9 - Valor de outras 
entidades (SENAR) 0,2% sobre o valor bruto da comercialização

10 - ATM/Multa e Juros –

11 - Total Soma dos valores contidos nos campos 6, 9 e 10
Essa Guia é eletronicamente gerada, após as informações prestadas pela agroindústria  
na GEFIP/SEFIP.

Quando a Agroindústria de Pecuária de Corte 
recolhe exclusivamente para o SENAR?
Quando não tenham efetuado o recolhimento para o SENAR, ou recolheu 
a menor poderá fazê-lo em uma Guia da Previdência Social (GPS), gerada 
manualmente, conforme modelo abaixo:

Campo Preenchimento

3 - Código de Pagamento * 2615

4 - Competência MM/AAAA

5 - Identifi cador CNPJ

6 - Valor do INSS Não preencher

9 - Valor de outras 
entidades (SENAR) 0,25% sobre o valor bruto da comercialização

10 - ATM/Multa e Juros Se ocorrer atraso

11 - Total Soma dos valores contidos nos campos 9 e 10
Nota: O recolhimento deverá ser efetuado no mesmo prazo do pagamento das
contribuições previdenciárias.

E quando exportar sua produção 
A Nota nº 312, editada em 17 de setembro de 2007, pela Coordenação 
Geral de Tributação – COSIT, da Secretaria da Receita Federal do Brasil 
afi rma ser devida ao SENAR, a contribuição incidente sobre a receita decor-
rente da exportação de produtos rurais.

A Guia de Recolhimento a Previdência Social – GPS, para o recolhimento nesse 
caso, deve ser gerada manualmente, conforme modelo abaixo:

Campo Preenchimento

3 - Código de Pagamento * 2615

4 - Competência MM/AAAA

5 - Identifi cador CNPJ

6 - Valor do INSS * Não incidente

9 - Valor de outras 
entidades (SENAR)

0,25% sobre o valor bruto da comercialização
(exportação)

10 - ATM/Multa e Juros Se ocorrer atraso

11 - Total Soma dos valores contidos nos campos 9 e 10

• Não incidem as contribuições sociais destinadas a Previdência Social 
que estão imunizadas pela EC Nº 33/2001.

• O valor da exportação não deverá ser lançado na GFIP/SEFIP, em virtude 
do mesmo não ser fato gerador de Informações à Previdência Social.

• O recolhimento deverá ser efetuado no mesmo prazo do pagamento das 
contribuições previdenciárias.

Outras obrigações e contribuições à Previdência:
a. Reter e recolher as contribuições devidas por seus empregados de 

acordo com as faixas salariais;

b. reter e recolher 11% sobre a contratação de contribuintes individuais 
(autônomos) e ou/ do pró-labore pago aos sócios;

c. recolher 20% sobre a remuneração de contribuintes individuais (autô-
nomos, diretores e gerentes não empregados e de sócios com retirada 
de pró-labore);

d. recolher para terceiros sobre a folha de pagamento (Salário Educação 
2,5% e INCRA 2,7%);

e. recolher 15% sobre o valor da nota fi scal/fatura relativa à contratação 
de cooperativa de trabalho(*);

f. reter e recolher 11% sobre a nota fi scal/fatura quando da contratação 
de empresa de mão-de-obra (art. 31, Lei 8.212/91). O recolhimento 
será feito com GPS em nome/CNPJ da prestadora de serviços e sem lan-
çamento na GFIP(**);

Nota:

(*) Este percentual será acrescida de 9, 7 ou 5 pontos percentuais, incidentes sobre a 
nota fi scal, conforme atividade exercida pelo cooperado, que permita a concessão de 
aposentadoria especial após 15, 20 ou 25 anos de contribuição.

(**) Este percentual será acrescido de 4, 3 ou 2 pontos percentuais, a cargo da empresa 
contratante cuja atividade permita a concessão de aposentadoria especial após 15, 20 
ou 25 de contribuição.

A Agroindústria de matadouros ou abatedouros de animais de qualquer espécie 
e charqueadas (pecuária de corte) está relacionada no Decreto nº 1.146/70.

Quem é?
É o produtor rural pessoa jurídica que desenvolve as atividades de produção 
rural e de industrialização da produção rural própria ou da produção rural 
própria e da adquirida de terceiros.

Qual a base de cálculo de contribuição?
A base de cálculo da contribuição é incidente sobre o valor da receita bruta 
da comercialização da sua produção industrializada ou não, em substituição às 
contribuições incidentes sobre a folha de pagamento a cargo da empresa.

Qual a alíquota?
2,85% - Distribuída da seguinte forma:

2,5 % Previdência Social
0,1 % Riscos Ambientais do Trabalho - RAT
0,25 % Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR

Quem é o responsável pelo recolhimento?
A Própria Agroindústria, nas seguintes condições:

1. Quando comercializar a sua produção industrializada ou não, deverá 
recolher através da Guia da Previdência Social - GPS, no código de pa-
gamento 2607, conforme informações abaixo:

Campo Preenchimento

3 - Código de Pagamento* 2607

4 - Competência MM/AAAA

5 - Identifi cador CNPJ

6 - Valor do INSS 2,6% sobre o valor bruto da comercialização

9 - Valor de outras 
entidades (SENAR) 0,25% sobre o valor bruto da comercialização

10 - ATM/Multa e Juros Se ocorrer atraso

11 - Total Soma dos valores contidos nos campos 6, 9 e 10

Essa Guia é eletronicamente gerada, após as informações prestadas pela agroindústria  
na GEFIP/SEFIP.


